
DIÁRIO O F IC l'A L 
Eltado d« Sdo Paulo 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I C O M P L E E M E N T A R N.° 68, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1973 

D i spensa candidatos , nas condições que especif ica, do cumpr imento de requisitos 
exigidos p a r a inscrição em concurso 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i complementar : 

A r t i g o 1.° — P i c a m dispensados do cumpr imento dos requisitos es
tabelecidos pelo art igo 4.o da L e i Comp lementa r n . 58, de 10 de j u l h o de 1972, 
desde que não previstos em legislação anter ior , os candidatos que conc lu i rem n o 
ano let ivo de 1971 ou v ierem a fazê-lo n o de 1972, n a A c a d e m i a de Polícia de 
Bão Pau lo , o curso correspondente ao cargo po l i c i a l c i v i l posto em concurso 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i complementar entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 11 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Sérvulo M o t a L i m a , Secretário da Segurança Pública 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de dezembro 

de 1972. 
Ne l son Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o - Subsfc 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 69, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Ret i f i ca o enquadramento dos cargos de A u x i l i a r de En fe rmagem no Anexo I I 
do Decre to - l e i Comp lementa r n . 11, de 2 de março de 1970 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D £ S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i complementar : 

A r t i g o 1.° — F i c a m transfer idos da F a i x a H p a r a a F a i x a I I I , do 
Anexo II , do Decre to - l e i Comp lementa r n . 11, de 2 de março de 1970, os cargos 
de A u x i l i a r de En fe rmagem, refeiência " 1 2 " , da Tabe l a I I I da Par t e Pe rmanente , 
dos Quadros das Secretar ias de Estado e da Sec re ta r i a do T r i b u n a l de Justiça, 
c om os vencimentos f ixados n a referência " 1 5 a . 

Ar t i go 2.° — Dos pagamentos decorrentes da aplicação desta l e i se
rão deduzidas as importâncias já percebidas, a pa r t i r de l . o de março de 1970, 
pelos funcionários por e la abrangidos, re la t ivamente a cargos, funções ou a t r i 
buições a eles correspondentes. 

Ar t i go 3.° — Ap l i cam-se , no que couber, nas mesmas bases, termos e 
condições, aos cargos de que t r a t a esta le i , as disposições do Decre to - l e i C o m 
plementar n . 11, de 2 de março de 1970, com as modificações int roduz idas pelo 
Decre to- le i Comp lementa r n . 13, de 25 de março de 1970. 

A r t i g o 4.° — Os títulos dos servidores abrangidos por esta l e i serão 
aposti lados pelas autoridades competentes. 

A r t i go 5.° — A s despesas decorrentes da execução desta le i serão a t e n 
d idas : 

1 — quanto ao pessoal da a t i va pelas dotações próprias consignadas 
no Orçamento-Programa vigente; 

I I — quanto ao pessoal ina t i vo pelas dotações próprias consignadas 
no Orçamento-Programa vigente do Inst i tuto de Previdência do Estado de São 
Pau l o ; 

ffi — pelos créditos suplementares a serem abertos n a Secretar ia da 
F a z e n d a aos vários órgãos de Estado, nos termos do disposto no inc iso I, do a r 
tigo 8.o da L e i Orçamentária. 

A r t i g o 6.° — E s t a le i comp lementar entrará e m vigor n a d a t a de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a l .o de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Oswaldo Müller d a S i l v a , Secretário da Justiça 
A fonso Celso M i r a n d a e S i l v a , Respondendo pelo expediente 

d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a 
Es the r de F igue iredo Fe r raz , Secretária da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário d a Segurança Pública 
Mário Romeu de L u c c a , Secretário d a Promoção Soc i a l 
Curo Albuquerque — Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo expediente da Secre

t a r i a d a Saúde 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de dezembro 

ds 1972. 
Ne lson Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o - Subst . 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 70, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Re t i f i ca a referência dos cargos de L i n o l i p i s t a , do Anexo I I do Decreto- le i 
Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Os cargos de L ino t i p i s t a , referência " l i " , d a Tabe l a I I I 
d a Par te Permanente , d a F a i x a I I do A n e x o I I — Poder Execut ivo, do Decre to -
l e i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, passam a ter os vencimentos 
f ixados n a referência " 1 3 " . 

Ar t i go 2.° — Dos pagamentos decorrentes da aplicação desta le i serão 
deduzidas as importâncias já percebidas, a p a r t i r de l . 1 de março de 1970, pelos 
funcionários por ela abrangidos, re la t i vamente a cargos, funções ou atribuições a 
eles correspondentes. 

Ar t i go 3.° — Ap l i cam-se , no que couber, nas mesmas bases, termos 
e condições, aos cargos de que t r a t a esta le i , as disposições do Decreto- le i C o m 
plementar n.° 11, de 2 de março de 1970, c om as modificações introduz idas pelo 
Decreto- le i Complementar n ° 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 4.° — Os títulos dos servidores abrang idos por esta l e i serão 
apost i lados pelas autoridades competentes. 

A r t i go 5.° — A s despesas decorrentes d a execução desta l e i serão 
a tend idas : 

1 — a do pessoal em at iv idades pelas dotações próprias consignadas 
no Orçamento-Programa vigente; 

I I — a do pessoal inat ivo pelas dotações procr ias consignada£ no 
Orçamento-Programa do Inst i tuto de Previdência do Estado de São P a u l o ; 

n i — pelos créditos suplementares a serem abertos, na Secretar ia d a 
Fazenda , aos vários órgãos do Estado, nos termos do disposto no inciso I, do 
artigo 8.o d a L e i Orçamentária. 

A r t i g o 6.° — E s t a l e i complementar e n t r a r a em vigor n a data de 
Bua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1970.' 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 

Oswaldo M u l l e r da S i l v a , Secretário da Justiça 
C a r l o s An t on i o Rocca , Secretário da Fazenda 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário d a Segurança Pública 
Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo Expediente da Secre

t a r i a d a Saúde 
M i g u e l Colasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a . Esportes 

f T u r i s m o 
Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, ao-, i i de dezembro de 1972 

Ne i son Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst i tu to 

L E I C O M P L E M E N T A R N.° 71, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Re t i f i c a enquadramento de cargo do Quadro d a Secretar ia da Assembléia Leg i s l a 
t i va , no Decre to - l e i Comp l ementa r n." 11, de 2 de março de 1970 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i comp lementar : 

A r t i g o l.° — O cargo de A u x i l i a r de En fe rmagem, d a Tabe la I I da 
Par t e Permanente do Quadro d a Secre tar ia d a Assembléia Leg is la t i va , e t rans fer ido 
da F a i x a I I para a F a i x a I I I do Anexo I I , Pa r t e d a Assembléia Leg is la t i va , do 
Decre to- le i Complementar n."^ 11, de 2 de março de 1970, com os vencimentos f i x a 
dos n a referência 15. 

_ A r t i go 2.° — A despesa com a execução desta l a i correrá por conta das 
dotações próprias do orçamento. 

. A r t i g o 3.° — E s t a le i complementar entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , I I de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Car los An t on i o Rocca , Secretário da Fazenda 
t , u„ C i r o A lbuquerque, Secretário do T raba lho e Administração 
P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de dezembro de 1972 

Neison Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst i tuto 

L E I C O M P L E M E N T A R N.« 72, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Re t i f i c a enquadramento de cargo do Quadro da Secretar ia da Assembléia Leg i s 
l a t i v a , no Decreto- le i Comp l ementa r n.° 11, de 2 de março de 1970 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i complementa i ' : 

A r t i go l.o — É ret i f i cado pa ra Chefe do Ce r imon i a l P P - * re f . C D - 7 , e 
passa a integrar o Anexo I do Decreto- le i Comp l ementa r n. f- 11, de 2 de março 
de 1970, o enquadramento dado pelo Anexo I I do mesmo decreto-lei ao cargo de 
Encarregado do C e r i m o n i a l , P P - I I , re f . V I I , do Quadro da Secre tar ia d a Assem
bléia Leg i s la t i va do Es tado . 

A r t i g o 2.° — A despesa c om a execução desta le i correrá por conta das 
dotações próprias do orçamento. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i complementar entrará em vigor n a data de sua 
publicação, re troag indo seus efeitos a 1.° de março de 1970. 

Palácio dos Bande i ran tes , 11 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 

Car l os An t on i o Rocca , Secretário da Fazenda 
C i r o A lbuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 

Publ icada, na Assessoria Técnico-Legislativa, aos í l de dezembro de 1972 
Ne ison Petersen d a Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst i tuto 

L E I N.° 70, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a contra tar a concessão de uso de imóvel situado 
no Parque Es tadua l de Jarasuã, nesta C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

guinte l e i : ^ S a b W q U S * A s s e m b l é i a Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-

a ví t Í r7J^r" r^í f^tw Z l n d ^ d ° ^ t a < * ° autor i zada a contratar , A. , 4.- ~ „ ^ , „ — r t . j ^ o u a u u a u i m i s a u a a contratar , nas 
termos do art igo 7.° do Dcre to - l e i federal n.° 271, de 28 de fevereiro de 1967 m e 
diante concorrência pública e pelo prazo de 30 ( t r inta ) anos, p a r a a instalação do 
complexo turístico denominado " C e n t r o de Diversões Parque Jaraguá", a conces
são de uso de 3 (três) áreas s i tuadas n o Parque Es tadua l do Jaraguá, n a posse e 
administração d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , caracter izadas nos 
Desenhos n.°s 3.171 e 3.209, da P rocurador i a G e r a l do Estado, assim descritas e 
conf rontadas : 

A r e a " A " — começa n o ponto " A " assinalado na p l an ta do imóvel 
constante do levantamento a 2,50m (dois metros e c inquenta centímetros), a es
querda do ponto " 0 " (zero) do levantamento, cravado à margem d i re i ta da rodo
v i a as fa l tada que dá acesso ao P ico do Jaraguá, cujo piquete está exatamente a 
l m ( u m metro) d a margem d a p is ta as fa l tada ; desse ponto margeando a rodo
v i a no sentitío p a r a Caie i ras , segue u m a parale la ass inalada a 3,50m (três metros 
e c inquenta centímetros) d a be i ra do asfalto até o ponto " B " , assinalado n a p l a n 
t a a l ,60m (um metro e sessenta centímetros) a esquerda do ponto " 13" (treze) do 
levantamento, cujo piquete está cravado a 0,8Om (oitenta centímetros) da m a r 
gem esquerda d a p is ta as fa l tada, n a entrada p r i n c i pa l do Parque Turístico; neste 
trecho confronta pela re fer ida estrada, com quem de dire i to e com a Companh ia 
Itaú, com rumos e distâncias como seguem: 

Ponto — 0 a 1 R u m e N.° 88°00' W Distância 54,70m 
Pon to — 1 a 2 R u m o S 68°46' W Distância 29,26m 
Ponto — 2 a 3 R u m o S 38°36' W Distância 35,95m 
P o r t o — 3 a 4 R u m o S 8°30' W Distância 41,70m 
Ponto — 4 a 5 R u m o S 23°18' W Distância 43,30m 
P o n t o — 5 a 6 R u m o S 31°49' W Distância 57,78m 
Ponto — 6 a 7 R u m o S 31°13' W D i s t a n c i a 70,72m 
Ponto — 7 a 8 R u m o S 13°07' W Distância 73,00m 
Pon to — 8 a 9 R u m o S 17°01* E Distância 39,60m 
Pon to — 9 a 10 R u m o S 40°06' E Distância 33,70m 
Pon to — 10 a 11 R u m o S 53°51' E Distância 56,27m 
Ponto — 11 a 12 R u m o S 44°46' E Distância 57,30m 
Ponto — 12 a 13 R u m o S 55°49' E Distância 34,95m 
D o ponto " B " segue a d ire i ta , atravessando a r u a que dâ acesso ãc 

Parque, n u m a distância de I0,50m (dez metros e c inquenta centímetros), até c 
ponto " C " , " P I " de u m a cerca a l i existente e ass ina lada n a p l a n t a do imóvel 
daí segue a re fer ida cerca que m a r g i n a a estrada in t e rna , confrontando com quen 
de direito até o ponto " D " , ass inalado n a p l a n t a , a perpendicu lar à d i re i ta corr. 
6,50m (seis metros e c inquenta centímetros) da estaca "17 + 6 6 m " do levantamen
to, f im d a cerca e começo do m u r o de d iv isa c om os rumos e distâncias come 
seguem: 

Ponto — 13 a 14 R u m o N 80°48' E Distância 53,80m 
Ponto — 14 a 15 R u m o S 11°51' E Distância 39,45m 
Ponto — 15 a 16 R u m o S 59°24' E Distância 39,40m 
Ponto — 16 a 17 R u m o S 6°26' E Distância 60,90m 
Ponto — 17 a 17 + 66m R u m o S 17°06' E Distância 66,00m 
D o oonto " D " segue o muro a l i existente confrontando com quem tíí 

direi to até o ponto " E " , assinalado n a p l a n t a do imóvel n a distância de 4,50m 
(quatro metros e c inquenta centímetros) à d i r e i t a d a estaca " 2 3 " do levantamen
to, n a projeção da l i n h a 23-280, com rumos e distâncias como segue: 

Ponto — 17-f 66m a 18 R u m o S 17°06' E Distância 06,40m. 
Ponto — 18 a 19 R u m o S 25°46' E Distância 46,80m 
Pon to — 19 a 20 R u m o S 05°51' E Distância 44,15m 
Pon to — 20 a 21 R u m o S 01°39' W Distância 65,10m 
Pon to — 21 a 22 R u m o S 08°44' E Distância 35^0m 
Ponto — 22 a 23 R u m o S 11°42' E Distância 22,30m 
D o ponto " E " segue por u m a l i n h a r e ta confrontando com terras 

pertencentes ao Parque Turístico do Jaraguá a r u m o S 83°20'E com u m a distância 
de 187 20m 'cento e o i tenta e sete metros e v inte centímetros) até o ponto " 2 8 C " 
do levantamento, assinalado n u m a pedra do caminho que dá n u m acesso secun
dário ao P i co do Jaraguá. 


